
 
 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETO 

AQUISIÇÃO DE REAGENTES E MANUTENÇÃO DO APARELHO 

HEMATOLÓGICO ABX PENTRA 60 PARA O LABORATÓRIO DO MUNICÍPIO 

DE ALTO GARÇAS – MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2.JUSTIFICATIVA 

2.1. A prestação do serviço de saúde, tanto pública quanto privada, está prevista como 

essencial no artigo 10, II da Lei nº 7.783/89, determinando a continuidade do serviço, 

sob pena de implicar prejuízos ao bem maior que é a vida, também assegurada 

constitucionalmente.  

2.2. A aquisição justifica-se, pois os itens solicitados não foram licitados tendo em vista 

que deram desertos durante o Processo Licitatório realizado no ano de 2020. Vale 

ressaltar ainda, que tais materiais são de extrema importância, pois são indispensáveis 

na realização de exames laboratoriais, os quais não podem ser descontinuados, uma vez 

que auxiliam o corpo clínico a alcançar diagnósticos adequados e acompanhar o 

tratamento dos pacientes nos diversos tipos de patologias. 

2.3. Informo ainda que tal aquisição deverá ser realizada pela empresa CQC Tecnologia 

em Sistemas Diagnósticos de CNPJ. 46.962.122/0003-21, pois conforme Declaração em 

anexo, a mesma é a distribuidora autorizada no Estado do Mato Grosso, sendo 

credenciada para vender e prestar serviços de assistência técnica dos produtos da linha 

de hematologia Horiba, marca da qual são necessárias os reagentes e a manutenção 

tendo em vista que devem ser compatíveis com o Aparelho utilizado em nosso 

Laboratório Municipal que é da referida marca. 

 

3.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Material de consumo- Reagentes 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2.483 – Manutenção das Ativ. De Média e Alta Complexidade 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0002- Material de Consumo 

Dotação orçamentária: 444 



 
 
 
 
 

 

 

Serviços- Manutenção 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2.483 – Manutenção das Ativ. De Média e Alta Complexidade 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0002- Outros Serviços de 

Terceiros- Pessoa Jurídica 

Dotação orçamentária: 451 

 

 

4.DESCRIÇÃO DOS OBJETOS / SERVIÇOS: 

 

Item  Código 

TCE 

Descrição dos serviços/ 

aquisição 

Quant. Preço de 

referência 

unitário 

Preço de 

referência 

total 

01 0000716 Reagente para aparelho de 

hematologia- solução 

isotônica tamponada de 

calibração e diluição de 

leococitos para 

determinação e 

diferenciação dos 

elementos figurados do 

sangue e medida do 

hematócrito para aparelho 

de hematologia, compatível 

com o modelo ABX Pentra 

60, ABX Diluent 

acondicionado em frasco 

com 20 litros. 

04 

FRS 

R$484,00 R$1.936,00 

02 0000717 Reagente ABX Lysebio- 

Pentra 60 acondicionado 

em frasco 0,4 litros 

04 

FRS 

R$335,40 R$1.341,60 

03 176438-1 Solução de limpeza para 

aparelho de laboratório - 

tipo para aparelhos de 

hematologia, para uso em 

equipamento analisador 

hematológico de bancada, 

código ABX Cleaner, 

acondicionado em frasco 

de 1 litro 

04 

FRS 

R$75,00 R$300,00 

04 0000718 reagente abx miniclair- 

pentra 60 acondicionado 

02 

FRS 

R$121,00 R$242,00 



 
 
 
 
 

 

em frasco com 0,4 litro 

05 108775-4 Solução corante para 

aparelho de laboratório - 

solução corante para 

eosinofilos e fixadora de 

leucócitos, compatível com 

contador hematológico 

ABX Pentra 60, frasco com 

1 litro, ABX Eosinofix 

03 

FRS 

R$280,00 R$840,00 

06 

108152-7 

Solução hemolisante para 

aparelho de laboratório - 

tipo reagente hemolisante 

eritrocitario e 

leucocitario(exceto 

polimorfonucleares), para 

uso em equipamento Pentra 

60 abx, codigo ABX 

Basolyse, acondicionado 

em frasco com 1 litro 

 

04 

FRS 

R$89,00 R$356,00 

07 

0000719 

Reagente Difftrol 

normal/high/low ABX – 

Pentra 60 – controle 

mulriparametros de tres 

niveis para monitorizacao 

da precisao e exatidao dos 

contadores de globulos 

sanguineos de hematologia 

da horiba medical 

 

03 

FRS 

R$991,20 R$2.973,60 

08 

292847-7 

Serviço de manutenção 

semestral para o 

equipamento ABX Pentra 

60 incluindo os kits 

necessários para a 

realização das mesmas. 

01 

Serv. 

R$3.551,03 R$3.551,03 

 Valor máximo total: R$11.540,23 

 

 

5. LOCAL ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES: 

5.1. Os itens deverão ser entregues no Laboratório Municipal, situado na Avenida 

Manoel Carvalho Bastos, nº 1118, Centro, em horário comercial das 07:00 às 11:00 

horas e das 13:00 às 17 horas, se segunda a sexta-feira. 

 



 
 
 
 
 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias (deve estar em consonância 

com o edital e contrato, quando houver) da data de apresentação dos documentos de 

cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido executada, atestada e 

aprovada pelo contratante; 

6.2. O pagamento será efetuado na conta-corrente da contratada através de ordem 

bancária; 

6.3. Os bens entregues em desacordo com as especificações contratuais não serão 

atestados pela fiscalização; 

6.4. A contratada deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de 

Empenho. 

 

7.ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

7.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do Poder 

Executivo Municipal ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Secretaria Municipal de Administração.   

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

        Alto Garças/MT, 26 de janeiro de 2021. 

 

 

Renata Martins de Oliveira do Carmo 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 003/2021 
 
 


